
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA 

 

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI Nº 1.746, DE 2015 
 

Acrescenta o Capítulo IV-A ao Título 

II - Dos Direitos Fundamentais, da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências", para 

garantir o direito de proteção dos dados de 

crianças e adolescentes na Internet. 

EMENDA Nº 1/15 

O art. 2º do Projeto de Lei nº 1.746, de 2015, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º Acrescente-se o seguinte Capítulo IV-A ao Título 

II – Dos Direitos Fundamentais, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990: 

“Título II 

Dos Direitos Fundamentais 

........................................................................................... 

Capítulo IV-A 

Da Proteção dos Dados de Crianças e Adolescentes na 

Internet 

Art. 59-A. Todo provedor de aplicações na internet cujo 

conteúdo seja dirigido a crianças ou adolescentes ou que 

tenha conhecimento efetivo de que coleta informações 

pessoais de crianças ou adolescentes, deverá 

obrigatoriamente: 

  CÂMARA DOS DEPUTADOS 



I – informar no primeiro acesso, através de aviso 

destacado no próprio sítio na internet, que tipo de 

informação está sendo coletada, como é utilizada e se é 

divulgada a terceiros, além de conter no próprio aviso, no 

mínimo, o nome, endereço físico, endereço eletrônico e 

telefone do provedor; 

II – obter consentimento dos pais, ou do responsável 

legal, para a atividade de coleta, inclusive aquela 

realizada por meio de “plug-ins” ou outras ferramentas 

instaladas pela aplicação de internet, uso ou divulgação 

de informações pessoais; 

III – responder e informar aos pais ou ao responsável 

legal, mediante solicitação destes, o tipo de informação 

que foi coletada, para que, dessa forma, possam ter a 

chance de controlar a coleta e o uso de informações 

pessoais de seus filhos; 

IV – impedir a continuidade da coleta de informações da 

criança ou do adolescente, bem como a exclusão dessas 

ou a divulgação a terceiro, quando houver prévia 

solicitação dos pais ou do responsável legal; 

V – adotar procedimentos para assegurar a 

confidencialidade e integridade dos dados recolhidos de 

crianças ou de adolescentes. 

Art. 59-B. Para os fins estabelecidos neste Capítulo, 

consideram-se informações pessoais, no mínimo, nome 

da criança ou do adolescente, filiação, data e local de 

nascimento, endereços, endereços de correio eletrônico, 

números de telefone, números da carteira de identidade e 

do CPF, bem como de outros documentos que 

identifiquem a criança ou o adolescente, além de qualquer 

outro elemento que permita identificar ou contatar a 

criança ou o adolescente, ou outros dados, tais como a 

localização geográfica, fotografias e arquivos de áudio ou 

de vídeo que contenham a voz ou imagem da criança ou 

do adolescente. 



Art. 59-C. É proibida a coleta de dados acerca de 

interesses da criança ou do adolescente, bem como de 

suas preferências de diversão ou lazer, que sejam 

coletados por meio de “cookies” ou de outras formas de 

rastreamento, ressalvada a coleta consentida de que trata 

o inciso II do art. 59-A. 

§ 1º É igualmente proibida a coleta de informações 

de identificadores persistentes, como as senhas de 

aparelhos móveis e outras definidas na 

regulamentação, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º A coleta e armazenamento dos números de IP 

(“Internet Protocol”) será obrigatória, nos termos do 

art. 15 da Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, sendo 

vedados o uso e a disponibilização dessa informação 

para finalidade diversa da prevista no art. 22 da 

mesma Lei. 

Art. 59-D. É expressamente proibida a coleta de 

informações pessoais de crianças ou de adolescentes 

para fins de “marketing” ou de suporte a qualquer 

atividade relacionada a “marketing”. 

Art. 59-E. O Poder Executivo regulamentará, em decreto 

exclusivo, o presente Capítulo, contendo, no mínimo, 

regras acerca de: 

     I – formas rígidas e formais de obtenção do 

consentimento dos pais ou do responsável previsto no 

inciso II do art. 59-A, sempre antes da coleta de 

informações; 

     II – no caso de intenção do provedor de aplicações 

de internet de compartilhar as informações das crianças 

ou dos adolescentes, formas ainda mais confiáveis de 

obtenção do consentimento de que trata o inciso II do art. 

59-A; 

     III – exceção na obtenção do consentimento de que 

trata o inciso II do art. 59-A, somente para os casos de 

informações de nome ou endereço eletrônico da criança 



ou do adolescente para finalidades internas, como 

prestação de serviço de suporte no sítio de Internet; 

     IV – procedimentos mínimos de segurança para o 

armazenamento, retenção e exclusão dos dados de 

crianças ou de adolescentes; 

     V – tempos máximos de armazenamento, tomando 

como parâmetro tempos razoáveis necessários para a 

execução das atividades dos operadores.” (NR)” 

 

 

Sala da Comissão, em 14 de outubro de 2015. 

Deputado FÁBIO SOUSA 

Presidente 

 

 

 


